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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEVEDOS – RS
ADMINISTRAÇÃO 2025/2028
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a execução de adequações físicas em 04 (quatro) poços tubulares profundos, cadastrados no sistema SIOUT/RS, visando sua regularização estrutural e enquadramento nos padrões exigidos para licenciamento/outorga no Município de Quevedos/RS.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação se justifica pela necessidade de:

▪ PROMOVER A REGULARIZAÇÃO ESTRUTURAL DOS POÇOS DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA;
▪ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA – SEMA/RS;
▪ GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE MONITORAMENTO, CONTROLE E QUALIDADE DA ÁGUA;
▪ EVITAR SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E A DESABILITAÇÃO DO MUNICÍPIO NO PROGRAMA ESTADUAL DE REGULARIZAÇÃO DE POÇOS;
▪ ASSEGURAR O USO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS HÍDRICOS;
▪ INTEGRAR AÇÕES DE GESTÃO AMBIENTAL NO ÂMBITO MUNICIPAL;
▪ CUMPRIR EXIGÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS VIGENTES.

Ressalta-se que os poços devem estar adequados aos padrões técnicos, sanitários e ambientais exigidos, sendo que a ausência dessas estruturas inviabiliza o deferimento dos processos de outorga. 
Dessa forma, a execução das adequações visa enquadrar os poços nos padrões exigidos para licenciamento, condição obrigatória para sua regularização junto ao órgão ambiental competente.
Destaca-se ainda que o Município possui prazo até maio de 2026 para conclusão dos processos, tornando a contratação urgente e indispensável.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação será regida, principalmente, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e demais normas aplicáveis, incluindo a Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos Federais e Municipais pertinentes, e as normas da ABNT. Bem como a Lei nº 9.433/1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS

4.1. Padrão adotado – Situação 1

As adequações deverão seguir o padrão técnico correspondente à:

SITUAÇÃO 1 – Poço com cercamento em tela ou grade, contemplando:

▪ Cercamento de 2,0 m x 2,0 m, altura mínima de 1,20 m, em tela ou grade metálica;
▪ Portão de acesso ao poço;
▪ Laje de proteção sanitária de 1,0 m x 1,0 m x 0,15 m, com declividade;
▪ Tubo de monitoramento até a profundidade da bomba, com tampa;
▪ Tubo de revestimento em PVC geomecânico com altura mínima de 30 cm acima da laje;
▪ Tubulação edutora independente, não concretada na laje.

Essas adequações são indispensáveis para garantir a proteção sanitária, controle e conformidade com os critérios de outorga.

4.2. Serviços contemplados

▪ Instalação de 04 hidrômetros multijato;
▪ Instalação de 01 tubo de monitoramento (~280 m);
▪ Instalação de 03 tubos de monitoramento (~160 m cada);
▪ Instalação de 04 sistemas de cloração por pastilha;
▪ Pagamento da taxa do órgão fiscalizador.

Observação:
A concretagem padrão ficará sob responsabilidade da empresa prestadora de serviços da Prefeitura.

4.3. Quantitativo
Poços contemplados:
▪ Processo nº 2021/011.749 – Sede Horto Florestal
▪ Processo nº 2021/009.687 – Propriedade João Antônio Nagera 1
▪ Processo nº 2021/011.725 – Propriedade João Balbino
▪ Processo nº 2021/011.746 – Propriedade Balduíno
Total: 04 poços

5. LOCAL DE EXECUÇÃO
Município de Quevedos/RS, conforme localização dos poços cadastrados no sistema SIOUT/RS.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, podendo ser ajustado conforme necessidade administrativa.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Executar os serviços conforme especificações técnicas;
· Fornecer materiais e mão de obra;
· Garantir a qualidade dos serviços;
· Atender às exigências do órgão ambiental;
· Responsabilizar-se pela correta instalação.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da Contratante:
· Disponibilizar acesso aos locais dos poços;
· Fornecer informações necessárias à execução dos serviços;
· Acompanhar e fiscalizar a execução;
· Efetuar pagamento conforme contrato;

9. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
Os requisitos para habilitação da Contratada serão definidos no edital, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo, mas não se limitando a:
· Habilitação Jurídica: Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, etc.
· Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: Prova de inscrição no CNPJ, regularidade com as Fazendas (Federal, Estadual, Municipal), FGTS e Justiça do Trabalho.
· Qualificação Técnica: Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestados de capacidade técnica, e apresentação de profissional responsável técnico devidamente registrado no respectivo conselho de classe (CREA/CAU).
· Qualificação Econômico-Financeira: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem boa situação financeira, certidões negativas de falência ou recuperação judicial.

10. REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução será de empreitada por preço global, facilitando a gestão e precificação do projeto como um todo.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a contratação é de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) apurado por meio de pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Municipal nº 1.053, de 05/01/2024, considerando os custos dos estudos técnicos, análises laboratoriais e elaboração dos projetos de outorga. O valor total máximo admitido será definido após pesquisa de preços.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento será o de menor preço global, considerando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública que atender a todas as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Edital.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos
Unidade: 02 Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos e Órgãos Subordinados
Proj./Ativ.: 2.020 Ampliação Manutenção Sistema Abastecimento Água na Área Rural
Despesa: 94 Outros serviços de terceiros PJ

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização da execução do contrato será realizada por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Obras, que terá(ão) a incumbência de acompanhar, fiscalizar, atestar e aprovar a correta execução dos serviços e o fornecimento dos materiais, bem como o cumprimento de todas as obrigações contratuais pela Contratada.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela fiscalização do contrato, comprovando a execução dos serviços e/ou o fornecimento dos materiais, e a conformidade com as especificações.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A inexecução total ou parcial do contrato, bem como o descumprimento de quaisquer cláusulas ou especificações, sujeitará a Contratada às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabíveis.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do contrato será até a completa execução do objeto e quitação das obrigações mútuas.

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A execução deste objeto é essencial para garantir que os poços estejam adequados aos padrões técnicos exigidos para licenciamento, assegurando a regularização ambiental, a qualidade da água e a gestão adequada dos recursos hídricos no Município.
Quevedos,30 de abril de 2026.


Cleber Vargas
Secretário de Obras e Serviços Públicos P M de Quevedos RS
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